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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70025237512 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei que estabelece a denominação de via pública. Ato normativo de efeito concreto. Pedido juridicamente impossível. Art. 267, VI, do Código Processo Civil. Precedentes do STF e do TJRS. PARECER PELA EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, com o objetivo de retirar do ordenamento jurídico local a Lei Municipal n.º 1.591/2007, que alterou o art. 1° da Lei Municipal n.° 1.434/2006 e denominou de “Acesso Milton Peteffi” um trecho situado no Bairro Canudos.

Em síntese, alega o proponente que dita lei consagra ingerência do Poder Legislativo em assunto cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, porque dispõe acerca da organização administrativa do Município. Alega que a “Rua” denominada pela Lei impugnada não se trata de uma via de trânsito, mas sim de uma área particular doada à Caixa Econômica Federal. Afirma que a norma impugnada não apenas denominou uma rua, mas sim alterou o mapa da cidade e interveio na propriedade privada. Assim, entende que o diploma legal impugnado está eivado de vício de inconstitucionalidade, por ofensa aos artigos 8°, 10, 19, 60, II, “d”, 82, III e VIII,  todos da Constituição Estadual.

A liminar não foi deferida (fls. 50-1).

A Câmara Municipal de Novo Hamburgo, notificada, informou que, no seu entendimento, não há inconstitucionalidade (fl. 63).

A Procuradoria-Geral do Estado, em preliminar, afirmou que o ato normativo teria efeitos concretos, motivo pelo qual ensejaria a extinção do feito por impossibilidade jurídica do pedido (art. 267, VI, do CPC). No mérito, todavia, pugnou pela manutenção da Lei questionada, forte no princípio que presume a constitucionalidade das normas (fls. 68-73).

É o relatório.

2. A Lei municipal impugnada assim dispõe (fls. 12 e 13):

Art. 1° O Art. 1° da Lei Municipal n° 1434, de 19 de julho de 2006, passa a ter a seguinte redação:

 “...Art. 1° É denominada “Acesso Milton Peteffi”, o trecho situado no Bairro Canudos, no quarteirão definido pela Avenida Sapiranga e pelas Alfredo Marotzki, Vidal Brasil e Waldemar Geib, constituído do lote 08, recebido em doação pelo Poder Público Municipal, conforme Lei Municipal N° 1.208, de 3 de dezembro de 2004, sendo que o referido trecho é acesso da Rua Sapiranga ao Residencial Aurora, ocupando os quadrantes L/15 e 16 do mapa da cidade...”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

É de se extinguir o feito sem julgamento do mérito. Isso porque a presente ação tem como objeto ato normativo de efeitos concretos. A Lei Municipal atacada dispõe, especificamente, sobre a denominação de uma via pública (“Acesso Milton Peteffi”). 

Sabe-se que a ação direta de inconstitucionalidade configura meio de preservação da integridade da ordem jurídica, conforme disposto na ordem constitucional vigente. Por conseqüência, atua como instrumento de ativação da jurisdição constitucional concentrada, tanto pelo Supremo Tribunal Federal quanto pelos Tribunais Estaduais - nas respectivas esferas de competência -, ensejando a essas Cortes, no controle abstrato da norma jurídica, o desempenho de típica função política ou de governo.

No controle abstrato de normas, visa-se a uma só finalidade: a tutela da ordem constitucional, sem vinculação a qualquer situação jurídica de caráter individual ou concreto, uma vez que a ação direta de inconstitucionalidade não é sede adequada para o controle da validade jurídico-constitucional de atos concretos, destituídos de qualquer generalidade e abstração.

O e. Supremo Tribunal Federal manifestou-se no seguinte sentido: 

Ação direta de inconstitucionalidade: inviabilidade: ato normativo de efeitos concretos. 1. O Decreto Legislativo 121/98, da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, impugnado,  impõe a reintegração de servidores, que teriam aderido ao Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário do Servidor Público Estadual (L. est. 4.865/96). 2. O edito questionado, que, a pretexto de sustá-los, anula atos administrativos concretos - quais os que atingiram os servidores nominalmente relacionados - não é um ato normativo, mas ato que, não obstante de alcance plural, é tão concreto quanto aqueles que susta ou torna sem efeito. 3. É da jurisprudência do Supremo Tribunal que só constitui ato normativo idôneo a submeter-se ao controle abstrato da ação direta aquele dotado de um coeficiente mínimo de  abstração ou, pelo menos, de generalidade. 4. Precedentes, vg. ADIn 767, Rezek, de 26.8.92, RTJ 146/483; ADIn 842, Celso, DJ 14.05.93. (Adi- MC-QO 1937/PI – Piauí, questão de ordem na medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, Tribunal Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 20-06-2007, DJ 31-08-2007 p. 29)

Cabe, ainda, por ilustrativo, trazer a exame os seguintes julgados do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande Sul: 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI DE EFEITOS CONCRETOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não é admissível o controle concentrado de constitucionalidade de lei de efeitos concretos de acordo com a jurisprudência do STF e do TJRS. É o caso da Lei 3.062/00, do Município de Esteio, que tombou como patrimônio histórico e cultural os prédios do Seminário Claretiano. Precedente específico do TJRS. 2. AÇÃO JULGADA INADMISSÍVEL. (TJRS, Tribunal Pleno, Adin nº 70013058540, rel. Des. Araken de Assis, j.  12-06-2006)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL, DE INICIATIVA DO PREFEITO, QUE AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A CONTRAIR EMPRÉSTIMO BANCÁRIO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO. Introdução de emenda legislativa fixando limite temporal para amortização do financiamento. Lei de efeito concreto e que versa sobre matéria não enquadrada nas hipóteses de iniciativa privativa do chefe do executivo. Emenda que não implica em aumento da despesa pública. Ação julgada improcedente, por maioria de votos. (TJRS, Tribunal Pleno, Adin nº 70006856751, rel. Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, j. 19-04-2004)
Desse modo, à evidência, verifica-se que a norma hostilizada caracteriza lei de efeitos concretos, não apresentando a necessária densidade normativa. Imprópria, portanto, a instauração de seu controle pela via do processo objetivo de declaração direta de sua inconstitucionalidade. Nesse sentido, ensina GILMAR FERREIRA MENDES que:

[...] A jurisprudência do STF tem considerado inadmissível a propositura  de ação direta de inconstitucionalidade contra atos de efeito concreto. Assim, tem-se afirmado que a ação direta é o meio pela qual se procede ao controle de constitucionalidade das normas jurídicas ‘in abstracto’, não se prestando ela “ao controle de atos administrativos que têm objeto determinado e destinatários certos, ainda que esses atos sejam editados sob a forma de lei — as leis meramente formais, porque têm forma de lei, mas seu conteúdo não encerra normas que disciplinam relações em abstrato”.

Por fim, importante transcrever o ensinamento de VASCO DELLA GIUSTINA (Controle de Constitucionalidade das Leis. 2.ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 164):

As leis de efeitos concretos são normas desprovidas das caraterísticas de generalidade, abstratividade e impessoalidade, com efeitos concretos que, no entanto, têm forma de lei.

Via de regra, são leis orçamentárias, leis que designam nomes de entidades ou atribuem finalidades específicas a determinados bens, leis que criam município, que concedem anistia fiscal, que consubstanciam decretos de desapropriação, nomeação, autorização etc.

Sistematicamente, os Tribunais têm decidido que há impossiblidade jurídica do pedido, sendo insusceptível de apreciação em sede de controle concentrado, podendo, de regra, sofrer contestação por mandado de segurança ou ação popular. 

Desse modo, não pode prosperar a presente demanda, uma vez que, como mencionado, a lei questionada não possui as características de generalidade e abstração, na medida em que apenas estabelece a denominação de uma via pública.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela extinção do processo sem julgamento do mérito, forte no art. 267, VI, do CPC.

Porto Alegre, 02 de outubro de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

LABG/DO

� MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, ‘habeas data’, ação direta de inconstitucionalidade, ação declaratória de constitucionalidade e argüição de descumprimento de preceito fundamental, 23ª edição, atualizada e complementada de acordo com as emendas Constitucionais, a legislação vigente e a mais recente jurisprudência do STF e do STJ por Arnold Wald e Gilmar Ferreira Mendes, com a colaboração de Rodrigo Garcia da Fonseca. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 319.
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